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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

11 S S UNTO: N .... .312 ......... 
Prcj_eto de Lei nº 07/73 

·- -

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 

Projets i[e, Lei NQ 02/7_3, gue visa t . ,.. au orizacao Ler;islati;r"" 

para aquisiêão de ur1 · Ce-~inhãa Basculante e m .. 1 trator de· 

''-· f exteira.:s. 

Arquivade por S@lic.i taçãe ds Chefe. do Exee:utivo Mim.i~·i-

pall qunndo foi sobstituido p0l9 P1•ojeto de Lei nº 08/73. 

Canara Munici:oal de Concei~~º 
~ 

dQ Castele 1 er:i 16 de de zen 

bro de 1223. 
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C$nceiçãs de Castel0, 07 àe mai~ qe 1973. 

Of. PMCC. no~0 /73 

DEJ Pref ei tei Municip.&l de C0.nceiçã0 cfte Castel0 

Ae DD. Presielente da Câ.mara Municipal 

Sirve-me cil®_ presente para encaminhar a V .s. @ incluso 
Prejet~-cle-Lei .rr1Q 07/73,que visa aut@rizaçãa legislativa. para 
a &quisiçã® de um Caminhãs Basculante e um Trat@r de Exteiras, 
para c0nstruçãe de censervaçãm de estradas àe reél.agens mwn.ici
pa.is. 

Outressim, s0licit! cle estud©s e aprevaçã~ de referi-
A 

de· Prejete em regime àe urgencia de ac®rde c@m a lei que regem , 
eJs MWlicipitEis. 

Apreveit© da mesma @casiãm para apresentar a v.s. as 
mimhas, 

,.,.· 
s·a.udaç®es 

Prefeit0 Muraicioal 

í 

-, 

'·,, 
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PR.Ei.'FETI'U.RA NONICIP.AL DB CCT.ITCEICAO DO C.t\STEí.10 

'· · · ESTADO DO ESPÍRTI'O S.AJ.ITTO 

PROJETO Dill LEI N9 O'f}/73 ....... · ' 
AUTORIZA O PODER l!:X.ECUTIVO MUNICIPAL ! 

COWTRA:IR ENP~TIHO li: DÁ OUTRAS PROVI

DfiNC IAS: 

O Prefeito Municipal do .Conceição do Oastolo, Estado do Esp:Írit.o Santo, FAQO SABER que, 

a câmara Mi.miei pal decretou o ou sanciono a soguin te Lei: 

ArtQ 12- O Prefeito Hunicipal fica autorizado a contrair empréstimo até o valor de@~ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil cruzeiros), dontro do esquema operacional de aplicação dos 

custos do prGgrama de Formação do Patrimônio do Servidor PÚblico (PASEP), instituído 

'. w pela Lei Complementar n'1 8, de .3/i2/1970, rogulamentad.a. pela Resolução ng 183, do -

27/4/71, do Consolho Monetário Nacional, e do que é administrador o Banco do Brasil 

s ... '\.. 
Art2 2Q- O empréstimo se destinará a compra de 1 (um) Cha.ssis Mercedes Benz de fabricação rJa

o cional, modêlo LIC lll.3/36 em cabine e Trator de Exteira marca Caterpillar modÕlo D-4 

s~rie D, d0 fabrica da Catcrpillar Brasil S .A. O poref oito poderá assinar com o Banco 

do Bras:il $.As o contrato que· for necessário à obtenção do empréstimo, com as cláusu

las prax€Ji, adotadas por aquela estabelecimento bàncário, e mais as que forom permiti

das· ou e~igidas pelo Conselho MOnet.ário Nacional, para as operações de que se trata , 

inclusiva correção monetária; e juros. 

ArtS 32- Fica o Prefeito autori.zado, também a dar as soguintos garantias para garantia do em-

o 

, t• pres imo: 

o:) Alionação fiduciária em ga.rantia, doar bens financeiros, para o quo poderá incluir no 

contrato cláusula quo pormita ao credor vender aos bans fiduciariamonte aliontados!.pg, 

ra aplicar o produto. da venda no pagamento do_ dÓbito, indepandontcmonte do concorron

cia ou de qual.quer out,ra espécie de licita.ção$ 

b) Vinculação de parte das cotas do Estado (11.lim.ic:i".pio_) na Fundo -da Participação dos Est§!. 

dos, do Distrito Federal o dos Territórios (ou Fundo de Participação dos Ivfunic:Ípiis) , 

destinadas a despesas do ca;pital, om montante su.f'icien-i:.e para çobrir o debito rosulton_ 

to das obrigações assumida.se 

Artl2 4l? ... Pura cumprimento das obrigações decorrentes desta Lei, inclusivG na parte dos recursos 

próprios a que o lvfunic:f pio terá que ocorrer, como condições ps.ro, obtenção do emprésti 

mo, o Poder Executivo Municipal a;brirá, no corrente exorc:fcio crédito espocitll no va

lor do Or$ 250.000,00 (à.uzen·i:.os e cinquenta. mil cruzeiros). 

Nos exarcÍcios scguint,cs o Orçamento do munic:Ípio consignará as Norbas necessárias ao 

atendimento das obrigações respectivas, para a hipótese daa quotas do JB!unclo de Parti

cipação dos-P.íunicÍpios, por qualquer motivo so revelarem insuficiente para o pagamen-

to das obrigações contatuais • 

.ArtQ 59- Revogam-se as disposições cm contrario. 

·aoncoição do Castelo, 07 de muio do 

Ivll:m.ici pal 
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r~· ,, ~"·n nc :r:·"' ?,:>f'l1.f{1 ~ i'!.f,.tTO ~ Í4 .)· ;.~e.--.f .. .,,.~""" ~-~f~ 

O i':rci'oito ~\izlie~l~ de Cenceigão do Cutálo, 2atafto do Uep!Ji:?:te> B~---ito, Fl~ SA'.Sf~1 qwa, 

o,_ C~-.rà 1'lnie1 i:al dtacl'etAl!! e eu sanclc.GO n ~~1t$ te!t: 
tiri\l !fl. o f~&f'«i tG tm1c,-i. w.,_ fica aiito~:bndo a o.::n~ u~tim atl o ~or da ®: 2so.oon,oo 

(~tõs e ~aent2 1dl. cl"U:.ud,re:J), &ln~ 130 uq~ e.Pf,fl\tci~ de apl!ooção dGa 

cuetoo de~'$ ?.ortw.~ de ra~e ~ r.em&r 1'\!bl.ico (msEP)~ 1nst1tu!dít 
pelá :te! C«il!.C1&!l1'Alr n~ s, a. 3/l21!.f110$ -~amtD't$d3 pala Ruolur_sM '2° 183; de -

?.!1//J1J.. dh ~trlbo li'tlet.:rrto !la~.,• fü! que 8 a~tttrador o Banco ão Bradl 

s,.~I\· 

~~o 2a.. o -~nu. -t'!e-~~- a -~ dá 1 (wd Ghusin r~"!es n_. de f-abr!.ea9'e l1r 

O dooel& ~o m lll.3/36 e cabino • -r~tor de ~ira marca Oa~.ar ilOdÕlo ~4 
Jri• n, &.t :rabr!CG- da C&t4rJ>illnl• D:r:utdl n .. 1,. o perftf'o1~ pcr.JMrá ue~.r eca e Banco 

au Bmsn. S.A •. o ~~to qi.ie hr n~--lt» • o'btanrp oo ~iltiae, · ec:a u cláusu
las~,. atlo.tarJaa· -~~aquele eetnbia1.eo~1'to ~rl.o, e -1à- as qu. f0l'llln ~~ 

. ·cJae. óU uigt;~ Pftlo eoo.ii. r-~t41'io TI~eio.;cl.s ~ aa o~sõos ee c;..ie- se trata , 
1.i'1êlue1-w ~- 8':11at&r!a o t..u:os .. 

õrt!} 3w.. Fica e-1=~trre1-: "l~~ ~a &ir «s sagw.linün sanmtia3 ~ {t3rWlti.a ~ .-

-o 

- ,. ..... _ 
-·~~:: 

a) Allilla~ f'!!'.h..~~ia m gQJ..~tia. ~ b&ria f'inaru.?dro1, ~O q;\itl !XK1.-rá· incluir ne 
«nt.r~ ~- que psmidt:l no -~ VS!llda· aoa bala f'id"..io~t• aUai.f.a&'>01l'.Q. 

l'a apl!t.'nr ~ ~~ &i. lftlll~ rlO ~'!An~to 00 ~t1tt !ndetplf!Kl{l!OWmi'1:1'te da OCJD®~• 
e!& :eu. do q~Of!> GU'tm osP«ieie de lic1t~;:sã9. . 

b) ~~ ·&a !*-ri. àB· ecw da. E~ta.iiC\ (P'mic!pt.o) no FmdO de ~c!paçâo ~ ~Êáiil, 
_ao.~ ~ Visú-1~ F-.~ • d0IJ fan!td'riOG- (eu Funde a. !\trt1.ci~çiQ &MI z;m1e!pi~_) r1 

&m~&s a dff~sa.s d4 c.r1t:tàt, em ~tanta auficl.ente I.\\l"ll. co'br:l.2:- o ,<!&bito t'Otrol.f.&A. 
t.- das o~:;&-e 41~• · 

t.rt.G 41. 5-'ara. eum~t4 &a dbrigas~ dooo~~a dot!t.& te!, Snclusi".rt na part. OOf: rten..'"803 

-~pt'!o~ a q.ie o fbd:c!p1o ter: -Ci'J$· ooon~, .emo CO'Id1çÕ.U paro, obtmçãa &> .rerr&::1t1, 
r.1b1 o !~r iacuti• t-imic~w.l. a~, no CCI'~cnte «mrc!oio c:Nlito oupeéial m '!'fo

i.r do .Cl'O 250"'®J100 (dl\xetoa e o!l11'!~~ta ml <'~iro.)., 

lias ~ioo ~.lintsa e ~~- <b lP11êfp1e emfi~ as ~boa n~ ~ 
at«id!!iente &e e~~ l'116P90U'Va91t ~~a b!pÓtooe a. quotas d0 ~'nde de Part.1• 
"1r~ão dotl !b'rl.e:Íplce, P'l" q~qutJ:r ·?&')tive ·t;a· ~- .tnsufio!r.lto ·PJ?'a o~~ 
<W Gb.s e~ eont.&tuíd.1!• 


